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PORTARIA Nº 056/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 043/2007 com

alteração dada pela Lei Complementar nº 044/2023,

CONSIDERANDO, o ofício nº 012/2026 da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora pública municipal Carla Crislaine Gonçalves,

investida no cargo de Professora, matriculada sob o nº 4121, para responder pelo

cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de fevereiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 057/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,

com início em 04 de fevereiro de 2026 a 05 de março de 2026, aos servidores

abaixo relacionados:

Nome                                                   Matrícula          Período Aquisitivo
José Fernandes Ferreira                      21001            01/01/2024 a 31/12/2024

Luiz de Jesus Lobo                                21130            01/06/2024 a 31/05/2025

Marcela Maria Lorbieski da Silva        21607            05/09/2024 a 04/09/2025

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de fevereiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 058/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal

nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 013/2022;

CONSIDERANDO, os ofícios nº 010/2026 e 011/2026 da Secretaria Municipal

de Educação;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER às servidoras públicas municipais abaixo relacionadas,

Jornada Suplementar por tempo determinado:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de fevereiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 059/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/

2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. MARCIANO DO PRADO, portador da cédula de

identidade RG nº. 9.XXX.XXX-1 SSP/PR, para  exercer o cargo de Secretário

Municipal de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de fevereiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 060/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado

do Paraná, no uso das atribuições no uso das atribuições conferidas pela Lei

Municipal nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 011/2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. DIRCINEI APARECIDO ALVES, portador da cédula de

identidade RG. nº 4.XXX.XXX-2 SSP/PR, para exercer o cargo de provimento

em comissão de Coordenador Pedagógico de Instituição de Ensino - Escola.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de fevereiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

Gabarito Definitivo do Processo Seletivo
Para Estagiários nº 001/2026

Santana do Itararé – PR, 04 de fevereiro de 2026.

Classificação final do Processo Seletivo para Estagiários nº 001/2026

Santana do Itararé-PR, 04 de fevereiro de 2026.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação, por meio deste torna pública a listagem
final da classificação do PSS de Atendente Escolar.

1. Elizane Petronilho de Oliveira Cardoso

2. Gardênia Sena Araújo

3. Dircinei Aparecido Alves

4. Luana Castalhano Vicente Monteiro

5. Angélica Maria dos Santos

6. Tamara de Jesus de Almeida

7. Lígia Isabela Carvalho Garcia Alves

8. Aline Rocha dos Santos Ludvirgens

9. Ana Josiqueli Pereira

10. Geovana G. Cassemiro

11. Keylla Maria Koproski Pereira da Silva

12. Joyce Lucilia Queiroz de Oliveira Souza

13. Jéssica Aparecida Martins

14. Irani Imaculada da Cunha

15. Silvana Aparecida Gomes Canute

16. Rafael Cezar da Silva Carneiro

17. Grazieli Aparecida de Moraes

18. Amanda Aparecida de Azevedo Lourenço

19. Geovana Caroline de Oliveira

20. Emanueli Beatriz Vaz

21. Luana Mediã Belizário Michette

22. Kevin Henrique Fernandes da Silva

23. Amanda Gabriely Fernandes Silva

24. Raissa Izabely de Fátima Izidoro

25. Gustavo Gabriel Bueno

26. Daiane Vitória da Silva

27. Wynny Marcia Gasparoni Santos

28. Thiemy Yoshida Manabe

29. Ana Beatriz de Almeida Silva

30. João Gabriel Almeida Maia

31. Gabriel Henrique Guimarães
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